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Data: 14 de julho de 2021. 

  



A GARDE ASSET MANAGEMENT GESTÃO DE RECURSOS LTDA. (“Garde Asset”), 

a GARDE RF & SISTEMÁTICA GESTÃO DE RECURSOS LTDA. (“Garde RF & 

Sistemática”), e a GARDE EQUITY GESTÃO DE RECURSOS LTDA. (“Garde Equity” 

e, quando em conjunto com a Garde Asset e a Garde RF & Sistemática, “Garde” ou  

“Gestoras”), em observância às Regras e Procedimentos para Transparência na 

Remuneração dos Distribuidores, publicada pela Associação Brasileira das Entidades 

dos Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, esclarecem o que seguem. 

 

Preliminarmente, considerando que a Garde Asset, a Garde RF & Sistemática e a 

Garde Equity são empresas sob controle comum e desenvolvem as mesmas 

atividades, quais sejam, a gestão de carteira de valores mobiliários e a distribuição das 

cotas de seus respectivos fundos sob gestão (“Fundos”), tais empresas devem 

obedecer as mesmas legislações e regulamentações e, ainda, possuem as mesmas 

normas, princípios e políticas internas, razão pela qual informam aqui, em conjunto, 

que não recebem qualquer tipo de remuneração pelos serviços de distribuição das 

cotas dos fundos de investimento, respectivamente, sob sua gestão, sendo 

remunerados, exclusivamente, por uma parcela da taxa de administração e de 

performance dos fundos, se houver, conforme previsão em regulamento. 

Adicionalmente, esclarecem que os Colaboradores1 da Garde não são remunerados, 

de nenhuma forma, com base na distribuição realizada pelas Gestoras.  

 

Ressaltamos que faz parte da filosofia de negócios da Garde atuar com total 

transparência, respeito às leis, normas e aos participantes do mercado financeiro e de 

capitais. 

 

 

 

 

 
1 Nos termos do Manual de Ética e Compliance da Garde são definidos como “Colaboradores” todos aqueles 
que possuam cargo, função, posição, relação societária, empregatícia, comercial, profissional, contratual 
ou de confiança na Garde. 


